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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N° 2.772 DE 01 DE JULHO DE:2011

Dispõe sobre suplementação de dotação do orçamento vigente.

Lucas Campos de Siqueira, Prefeito Municipal de Patrocinio-MG, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art.1° - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$168.000,00 (cento e
sessenta e oito mil reais) destinados ao reforço orçamentário das seguintes dotações:

•..

..•

15
01
01
04
122
0007
2.0083
3.1.90.13.00.00

15
01
02
17
512
0076
2.0009
3.1.90.13.00.00

15
01
04
04
122
0007
2.0009
3.1.90.13.00.00

15
01
03
17
512
0076
2.0009
3.1.90.13.00.00

Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio
Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio - DAEPA
Administração Geral
Administração
Administração Geral
Apoio Administrativo
Manutenção da Unidade - Administração DAEPA
Obriga ções Patro na is (02) 80.000,00

Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio
Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio - DAEPA
Serviço de Água
Saneamento
Saneamento Básico Urbano
Saneamento Geral
Obrigações Patronais
Obrigações Patro na is (16) 50.000,00

Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio
Departamento de Água e Esgoto de Patrocinio - DAEPA
Meio Ambiente
Administração
Administração Geral
Apoio Administrativo
Obrigações Patronais
Obrigações Patro na is (22) 8.000,00

Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio
Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio - DAEPA
Serviço de Esgotos
Saneamento
Saneamento Básico Urbano
Saneamento Geral
Obrigações Patronais
Obriga ções Patro nais (29) 15.000,00
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15
01
03
17
512
0076
2.0085
3.3.90.39.00.00

Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio
Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio - DAEPA
Serviço de Esgotos
Saneamento
Saneamento Básico Urbano
Saneamento Geral
Manutenção dos Serviços de Esgoto
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (33) 15.000,00

TO T A L 168.000,00

Art. 2° - Os recursos destinados a atenderem as despesas decorrentes da abertura
deste crédito, serão os decorrentes da anulação das seguintes dotações:

•

15
01
02
17
511
0076
1.0029
4.4.90.51.00.00

15
01
02
17
511
0076
1.0039
4.4.90.51.00.00

15
01
02
17
512
0076
2.0084
4.4.90.52.00.00

Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio
Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio - DAEPA
Serviço de Água
Saneamento
Saneamento Básico Rural
Saneamento Geral
Construção de Rede de Água
Obras e Instalações (13) 20.000,00

Departamento de Água e Esgoto de Patrocinio
Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio - DAEPA
Serviço de Água
Saneamento
Saneamento Básico Rural
Saneamento Geral
Construção de Reservatório de Água
Obras e Instalações (14) 15.000,00

Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio
Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio - DAEPA
Serviço de Água
Saneamento
Saneamento Básico Urbano
Saneamento Geral
Manutenção dos Serviços de Água
Equipamentos e Material Permanente ( 21) 50.000,00
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15
01
03
17
512
0076
1.0027
4.4.90.51.00.00

15
01
03
17
512
0076
2.0085
4.4.90.52.00.00

Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio
Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio - DAEPA
Serviço de Esgotos
Saneamento
Saneamento Básico Urbano
Saneamento Geral
Construção de Rede de Esgotos
Obras e Instalações (28) 33.000,00

Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio
Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio - DAEPA
Serviço de Esgotos
Saneamento
Saneamento Básico Urbano
Saneamento Geral
Manutenção dos Serviços de Esgoto
Equipamentos e Material Permanente (34) 50.000,00

TO T A L 168.000,00

•

••

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário .

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Patrocinio-MG, 01 de julho de 2011.

~\ ~ ft
LUCAS CAMPOS DE SIQUEIRA

\~refeito Municipal

publicada(o)-Jomal .(9....~.~
,t~ em /.::../ 2011
pálJ.Q.~ e afixada(o) no plac.ard
da Prefeitura Municipal de PatroclOlO
de l,K./.0.1f2011 a c2S1.Ql/2011 .
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